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CDXL/II
CDXLIV
CDXLV
CDXLVI
CDXLVII.
CDXLVIII
CDXLIX.
CDL
CDLI
CDLII
CDLI/I
CDLIV
CDLV
CDLVI
COLVII
CDLVIII
CDLIX
CDLX
CDLXI
CDLXII
CDLXIII
CDLXIV
CDLXV
CDLXVI
CDLXV/I
CDLXVI/I
CDLXIX
CDLXX
CDLXXI
CDLXXII
CDLXXIII
CDLXXIV
CDLXXV
CDLXXVI
CDLXXVII
CDLXXVIII
CDLXXIX
CDLXXX
CDLXXXI
CDLXXXII
CDLXXXIII
CDLXXXIV
CDLXXXV
CDLXXXVI
CDLXXXVII
CDLXXXVIII
CDLXXXIX
CDXC
CDXCI
CDXCl/
CDXCIII
CDXCIV
CDXCV .
CDXCVI
,cpxcvii
CDXCVIII
CDXCIX

DX
DII
DiII
DIV
DV
DVI
DVII
DVIII
DIX
DX
DX/
DXII
DXIII
DXIV
DXV

gXI(%
DXVIII
DXIX
DXX
DXXI
DXXII
DXXIII
DXXIV
DXXV
DXXVI
DXXVII
DXXVIII
DXXIX
DXXX
XXXII
°XXXII
DXXXIII
DXXXIV
DXXXV
DXXXVI
DXXXVII
DXXXVIII
DXXXIX
DXL
DXLI
DXLII
DXLIII.
DXLIV
DXLV
DXLVI

67.616, de 19 de novembro de 1970;
67.617, de 19 de novembro de 1970;
67.632, de 20 de novembro de 1970;
67.644, de 23 de novembro de 1970;
67.802, de 11 de dezembro do 1970:
67.924, de 22 de dezembro de 1970;
67.926, de 22 de dezembro de 1970;
68.208, de 11 de fevereiro de 1971;
68.385, de 22 de março de 1971;
68.502, de 03 de abri/ de 1971;
68.196,, de 6 de maio de 1971;
68.685, de 26 de maio de 1971;
68.749, de 15 de junho de 1971;
68.821, de 29 de junho de 1971;
68.882, de 6 de julho de 1971;
69.073, de 16 de agosto de 1971;
69.105, de 23 de agosto de 1971;
69.116, de 24 de agosto de 1971;
69.191, de 14 de setembro de 1971;
69.228, de 21 de setembro de 1971;
69.309, de 5 de outubro de 1971;
69.311, de 5 de outubro de 1971;
69.358, de 14 de outubro de 1971;
69.685, de 3 de dezembro de 1971;
69.717, de 9 de dezembro de 1971;
69.780, de 14 de dezembro de 1971;
69.787, de 14 de dezembro de 1971;
69.789, de 14 de dezembro de 1971;
69.800, de 15 de dezembro dg 1971;
69.892, de 31 de dezembro 'de 1971;
69.941, de 14 de janeiro de 1972;
70.299, de 20 de março de 19728
70.347, de 28 de março de 1972;
70.413, de 14 de abril de 1972
70.441, de 19 de abril de 1972;
70.444; de 19 de abri/ de 1972;
70.474, de 4 de maio de 1972;
70.482, de 9 de maio de 1972;
70.636, de 26 de maio de 1972;
70.675, de 6 de junho de 1972;
70.722, de 19 de junho de 19722
70.756, de 23 de junho de 1972;
70.937, de 4 de agosto de 1972;
70.938, de 4 de agosto de 1972;
71.109, de 15 de setembro de 1972;
71.691, de 12 de janeiro de 1973;
71.803, de 2 de fevereiro de 1973;
71.859, de 19 de fevereiro de 1973;
71.945, de 20 de março de 1973;
71.967, de 21 de março de 1973;
72.102, de 18 de abril de 1973;
72.207, de 10 de maio de 1973;
72.208,* de 18 demais de 1973;
72.324, de 31 de meio de 1973;
72.449, de 11 de julho de 1973;
72.455, de 11 de julho de 1973;
2.66l, 'do 20 de agostb de 1973;

72.810, de 14 de setembro de 1973;
72.848, de 26 de setembro de 1973;
72.918, de 15 de outubro de 1973;
72.999, de 25 de outubro de 1973;
73.001, de 25 de outubro de 1973;
73.161, de 14 de novembro de 1973;
73.237, de 3 de dezembro de 1973;
73.389, de 31 de dezembro de 1973;
73,567, de 25 de janeiro de 1974;
73.663, de 15 de fevereiro de 1974;
73.829, de 13 de março de 1974;
73.956, de 18 de abril de 1974;
73.973, de 22 de abril de 1974;
74.029, de 9 de maio de 1974;
74.152, de 6 de junho de 1974;
74.326, de 26 de julho de 1974;
75.058, de 6 de dezembro de 1974;
75.338, de 3 de fevereiro de 1975;
75.367, de 13 . de fevereiro de 1975;
75.418, de 26 de fevereiro de 1975;
75.466, de 11 de barco de 1975;
75.642, de 22 de abril de 1975;
75.650, de 23 de abri/ de 1975;
75.803, de 30 de maio de 1975;
75.824, de 4 de junho de 1975;
76.287, de 17 de setembro de 1975;
76.515, de 29 de outubro de 1975;
76.631, de 18 de novembro de 1975;
76.895, de 23 de dezembro de 1975;
77.217, de 23 de fevereiro de 1976;
77.229, de 26 de fevereiro de 1976;
77.301, de 16 de março 4e 1976;
77.824, de 15 de junho de 1976;
78.643, de 27 de outubro de 1976;
79.109, de 11 de janeiro de 1977;
79.226, de 8 de fevereiro de 1977;
79.828; de 20 de junho de 1977;
80.801, de 22 de novembro de 1977;
81.403, de 27 de fevereiro de 1978;
81.590, de 19 de abril de 1978;
81.798,- de 15 de junho de 1978;
82.060, de 2 de agosto de 1978;
82.061, de 2 de agosto de 1978;
82.172, de 24 de agosto de 1978;
82.667, de 16 de novembro de 1978;
83.174, de 15 de fevereiro-de 1979;
83.482, de 22 de maio 'de 1979;
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DXLV/I
DXLVIII
MXLIX
DL
DL/

XLIII

etV,I1
XLVI
DLVII
DLVII/
DLIX
DLX
DLX/
DLXII
DLXIII
DLXIV
DLXV

•DLXVI
DLXVII
DLXVII/
DLXIX
XLIX
DLXXX
buxu
DLXXIII
DLXXIV
DL XXV
DLXXVI
DLXXvII
DLXXvIII
DLXXIX
DLXXX

- 84.344, de 27 de dezembro de 1979;
- 84.395, de 16 de janeiro de 1980;
- 84.465, de 7 de fevereiro de 1980;
- 84,590, de 25 de março de 1980;
- 86.323, de 31 de agosto de 1981;
- 87.272, de 14 de junho de 1982;
- 88.061, de 26 de janeiro de 1983;

88.062, de 26 de janeiro de 1983;
89.506, de 3 de abril de 1984;
89.619, de 7 de maio de 1984;
89.989, de 24 de julho de 1984;
90.393, de 30 de outubro de 1984;
90.699, de 12 do dezembro de 1984;
90.839, de 23 de janeiro de 1985;
90.864, de 29 de janeiro de 1985;
91.379, de 28 de junho de 1985;
91.633, de 9 de setembro de 1985;
91.686, de 25 de setembro de 1985;
91.773, de 15 de outubro de 1985u
91.794, de 17 de outubro de 1985;
91.909, de 12 de novembro de 1985;
91.910, de 12 de novembro de 2985;
92.152, de 16 de dezembro de 1985;
92.156, de 17 de dezembro de 1985;
92.297, de 15 de janeiro de 1986;
92.491, de 25 de março de 1986;
92.624, de 2 de maio de 1986;
92.625, de 2 de maio de 1986;
92.678, de 19 de maio de 1986;
95.160, de 6 de novembro de 1987;
96.023, de 9 de maio de 1988;
96.501, de 15 de agosto de 1988;
97.465, de 20 de janeiro de 1989;
97.833, de 15 de junho de 1989.

Brasília,18 de outubro de 1990; 1690 da Independência
1020 da República.

e

FERNANDO COLLOR
Antonio Cobrara Mano Filho

ANEXO I
(Decreto nO 99:621, de 18 de outubro , de 1990)

ESTRUTURA REGIMENTAL
MINISTERIO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA

CAP/TULO 1
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. lo O Ministério da Agricultura e Reforma AgrAria tem a
seguinte área de competência:

- produção agrico/a e pecuárt..a;

II - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais e
de insunios utilizados nas atividades agropecuários;

III - reforma agrária e apoio As atividades rurais;

IV - meteorologia e climatologia;

V - pesquisa e experimentação agropecuária;

VI - vigilãncia e defesa sanitária animal e vegetal;

VII - irrigação;

VIII - assistência técnica e extensão rural.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 20 O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária tem a
seguinte estrutura regiMental:

I - ,órgão de assistência direta e imediata do Ministro de Es-
tado: Gabinete;

II - órgãos' setoriais:
•

a) Consultoria Jurídica;
b) Secretaria de Administração Geral;
c) Secretaria de Controle Interno;

II/ - órgãos singulares:

a) Secretario Nacional da Defesa AgropecuAria:

1. Departamento Nacional de 09f000 Animal;
2. Departamento Nacional de Defesa Vegetal;
3. Departamento NaCional de Produção Agropecuária;

b) Secretaria Nacional de Irrigação:

1. Departamento-Nacional de Meteorologia;
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c) Secretaria Nacional de Reforma Agrária:

1. Departamento Nacional de Cooperativismo;

d) Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira;

IV - unidades descentralizadas: Diretorias Federais de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

V - órgão colegiado: Conselho Nacional de Agricultura;

VI - entidades vinculadas:

a) autarquias:

1. Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS;

2. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA.

b) empresas públicas:

1. Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF;

2. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.

c) sociedade de economia mista:

1. Companhia de Colonização do Nordeste - COLONE.

CAPITULO I=
DA COMPETENC/A DAS UNIDADES

Seção I
Dos Órgãos de Assistõncia Direta e

Imediata ao Ministro de Estado

Art. 30 Ao Gabinete compete assistir ao Ministro de Estado
em sua representação social e política e incumbir-se do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal, bem assim das atividades de comunica-
ção social e assuntos parlamentares e, ainda, providenciar a publicação
e a divulgação das matérias de interease do Ministério e acompanhar e
avaliar o desempenho do Setor Público Agrícola, face as diretrizes da
Política Agrícola e as prioridades programáticas definidas pelo respec-
tivo Titular.

Dos OrNeeljLiais

Art. 40 A Consultoria Jurídica, diretamente subordinada ao
Ministro de Estado, compete assessorá-lo em assuntos de natureza jurí-
dica e, especialmente:

I - atender aos encargos de consultoria e assessoramento ju-
rídicos aos Colegiados presididos pelo Ministro de Estado c aos Órgãos
do Ministério e realizar os demais serviços jurídicos que lhe sejam
atribuídos;

II - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as au-
toridades do Ministério, quanto ao seu exato cumprimento;

III - cumprir e velar pelo cumprimento da orientação normati-
va emanada da Consultoria Geral da República;

. IV - assistir ao Ministro de Estado no controle da legalidade
dos atos da Administração, mediante:

a) o exame de antepropostas, anteprojetos, projetos e minutas
de atos normativos de iniciativa do Ministério;

b) a elaboração de atos, quando isso lhe solicite o Ministro
de Estado;

c) a proposta de declaração de nulidade de ato administrativo
praticado no ãmbito do Ministério;

V - examinar minutas de edital de licitação, contratos, acor-
dos, convénios ou ajustes que devam áer assinados pelas autoridades do
Ministério;

VI - fornecer subsídios para defesa dos direitos e interesses
da União e prestar informações ao Poder Judiciário, quando solicitadas;

VII - coordenar as atividades jurídicas do Ministério e su-
pervisionar as de suas entidades vinculados.

Art. '50 A Secretaria de Administração Geral, órgão setorial
dos Sistemas de Planejamento Federal, Modernização Administrativa, Or-
camente, Programação .Finaheeira, Passeio. Civil, Serviços Gerais e de
'Adminiatração.de Recursos de Informação e /nform5tiéa, compete, no ãm-
bito do Ministério;

I - assestorar ó Secretário-Executivo na supervidão dos ór-
gãos subordinados;

propor diretrizes para-o planejamento da ação global;

III - coordenar as atividades de modernização e reforma admi-
nistrativa;

eeOlatar as atividades referentes à administração de ma-
terial, obras, trahspOrtee, 'patrimOnio, comenicações administrativas,
-serviços de informação e informática, recursos financeiros, orçamente,
apoio administrativo e ã ceaserVação e manutenção de imOveis públicos;

V - planejar, coordenar, orientar, avaliar e executar as ati-
vidades de administração e desenvolvimento de recursos humanos.
,t

Art. 60 A Secretaria de Controle Interno, órgão setorial do
Sistema de Controle Interno, compete exercer, no ambito do Ministério,
as atribuições previstas no Decreto no 93.874, de 23 de dezembro de
1986.

Seção III
Dos órgãos Singulares

te,
	 Art. 70 A Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária campe-

1 - subsidiar a formulação de políticas de defesa e produção
agropecuária;

inspeçã	 Io de produtos e nrle=r:n'iM: atividades de defesa;	 "nit5ri''

III - planejar, coordenar e executar a fiscalização da produ-
ção, comercialização c utilrzação de instamos nas atividades agropecuá-
rias;

IV - coordenar, supervisionar, controlar e orientar as ativi-
dades dos laboratórios, como suporte As ações de defesa, inspeção e
fiscalização agropecuãria;

V - elaborar e promover a execução de programas nacionais de
controle de doenças e pragas que envolvam interesse económico para a
exploração agropecuãria;

VI - promover e acompanhar a execução de atividades relacio-
nadas à produção agrícola e pecuária, ao mercado agrícola, aos recursos
tecnológicos para a agricultura, à conservação e ao manejo do solo e da
água, bem assim estabelecer normas técnicas pertinentes.

Art. 80 Ao Departamento Nacional de Defesa Anima/ compete:

I - propor as políticas de defesa sanitária animal, de inspe-
ção de produto de origem anima/ e de função laboratorial;

II - elaborar normas e coordenar a execução das atividades de
defesa sanitária animal, inspeção de produtos de origem animal e de
apoio laboratorial;

III - planejar e coordenar a fiscalização das indústrias de
produtos de uso veterin5rio.

Art. 90 Ao Departamento Nacional de Defesa Vegetal compete:

I - propor as políticas de defesa sanitária vegetal, de ins-
peção de produtos de origem vegetal e de função laboratorial;

II - elaborar normas e coordenar a execução das atividades de
defesa vegetal, inspeção de produtos de origem vegetal e de apoio labo-
ratorial;

III - planejar, coordenar e executar a fiscalização nas in-
dústrias de corretivos, fertilizantes, inOculantes, biofertilizantes
agrícolas e agrotaxicos, seus componentes e afins;

IV - padronizar e fiscalizar a classificação de produtos de
origem vegetal.

Art. 10. Ao DepartamentO Nacional de Produção Agropecuária
compete:

I - fomentar e orientar a produção agropecuária, com vistas
ao abastecimento alimentar e à geração de excedentes exportáveis;

II - avaliar o desempenho do setor agropecuário mediante es-
tudos do comportamento da produção e do mercado agrícola, bem aesim
propor ações visando ao seu desenvolvimento;

II/ - elaborar normas técnicas e padrões referentes às ativi-
dades ligadas à produção animal e vegetal, conservação e manejo do solo
e da água, mecanização e aviação agrícolas;

IV - fomentar programas e projetos de apoio à preservação e
ao melhoramento do patrimônio genético de espécies animais e vegetais,
bem assim ao mercado agrícola e A conservação e manejo do solo, da água
e das microbacias hidrogr5ficas;

V - coordenar, fiscalizar e orientar a egaideocultura do
País, na forma da legislação pertinente.

Art. 11. A Secretaria Nacional. de Irrigação compete coorde-
nar, promover e supervisionar a execução do Programa Nacional de Irri-
gação, mediante a implementação de projetos específicos.

Art. 12. Ao Departamento Nacional de Meteorologia compete
realizar estudos e levantamentos meteorolégicos e c/imatolOgicos apli-
cados à agricultura e a outras atividades, efetuar previsão do tempo,
estabelecer, manter e operar a rede meteorológica do País e . da teleco-
municações meteProlOgicas, inclusive aquelas integradas à rede interna-
cional.

Art. 13. A Secretaria Nacional de Reforma Agraria . compete
Coordenar, promover e supervisionar a execução da política-nacional de
reforma agraria e de colonização, beM assim fomentar o -desenvolvimento
rural, o cooperativismo e outras for-ninada associativismo.

Art. 14. Ao Departamento Nacional de Cooperativismo compete
fomentar e desenvelver atividades relacionadas ao cooperativismo e ou-
tras formas de associativismo.
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Assessor de
Ministro	 102.3
Aásessor de Secre-
tário Executivo	 102.3

'UMIDADE DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA
GABINETE,
Assessor-ia
Coordenação
DiViaão

„ Secretaria
4orYlço

.COESULTORIA JuilfbiGA

'Gdprelençãá

DECRETAR/?, DE ADMINISTRAÇAO,GERAL
-Ceordenação Geral

doáraenaçãO
Divisão
Serviço,

1	 Chefe	 101.5
2 Chefe	 101.4
1 Coordenador	 ' 101.3
7 Chefe	 101.2
1 .Chefe	 101.2
3	 Chefe	 111.1
4 Eupervisor de

•Projetet.	101.3
4 Gerente de projeto 101.2

1 Consultor JuH.dico 101.5
à Assestar	 102.2
3 CoOrdenedor	 101.3
1 . Secretario
1 Assessor
5 ' Coordenador Geral
5 Asseasor

13 'coordenador
20 Chefe
30	 Chefe.

101.5
102.2
101.4
102.1
101.3
101.2
101.1

Chefe	 • Dl
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-a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EMD COM/SOÃOE FunrsEs be CONFIANÇA
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Art. 15. A Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cataueira
.compete promover o aperfeiçoamento da lavoura cacaueiro e o desenvOlvi-
mente de noves pólos de produção de cacau mo Paia.

Seção IV
Das Unidades Descentralizadas

Art. 16. As Diretorias Federais de Agricultura e Reforma
Agrária têm por finalidade promover a eXecucão das atividades inerentes
is respectivas áreas de competóncia dos órgãos do Ministério.

Seção V
Do órgão Colegiada

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Agricultura compete asses-
Soror o-Ministro de Estado em assUntos relacionados ,20M o desenvolvi-mento de agropeCuãria nacional, consoante o disposto no Decrete nO
99.232, de 2 de maio de 1990.

SEXTA-FEIRA, 1 .9"OliT I99Q

DAS/

DI

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Coordenação
Divisão
Serviço

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA AGRO-
PECSÁRIA

Gabinete
Serviço

UNIDADE
	 DENOMINAÇÃO

FOOÇGES CARGO/ FUNÇÃO'

cApfilmo
DAS ATRIBUIÇUS DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretãrio-Executivo

Art. 18. Ao SecretárioEXecutivo incumbe, exercer a supervi-
são das Secretarias não subordinadas diretamente ao Ministrq de Estado,
bem assim outras atribeições que lhe forem por este cometidas.

Deção.II
Doa . Seeretárioa Naciopais

Art., 19: AoS Secretários Nacionais incumbe planejar, diri-
gir, coordenar, orientar a eFecueão, acompanhar e avaliar as' atividades
de suas respectivas unidades e exercer astros. atribuições que lhes fo-
rem cometidas em regimento interne.,

paragrafo:linico. Incumbe, ainda, aos -Secretários Nacionais,
esercer.as atribuições que lhe gorem eXpressamente delegadas, admitida
waubdelegação ã autoridade diretamente subordinada, especialmente Di-
retores de Departomehta.

Seção III
. Dos Demais Dirigentes

Art. .20. Ao Chefe dó Gabinete, ao Consultor Jurídico, ao Se-
cretário de Administração Geral, ao Secretário de Controle Dite'rnó, aos
DiretOres de Departamento, aos Coordenadores e aos Diretores Federais

,incumbe planejar,. dirigir, coordenar é orientar a execuçãodas ativida-
desdaoreapeptivas Unidades e exercer outras atribuiçóes que lhe sejamCometidas:

CAP/TULO V
• DAS D/SPOS/ÇOEE GERAIS E'FINAIS

Art. 21. Ds Regimentos Internos definirão o detalhamonto dos
órgãos integrantes da eatriltUra regimental, as compete/leias dás respec-
tivas -unidades e as atribuicõesslos seus dirigentes.

Art. 22. A Comissão Especial de Recursos a gue se refere oart.c50 da Lei no. 5.965, de 11 de dezembro de 1973, Compete exercer as
atribuiçóes previstas no Decreto n9 99 ..364, de 3 de julho de 1990.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE DEFESA'
ANIMAL

Coordenação Geral
Divisão
Laboratório.
Serviço

g=TAMENTO NACIONAL DE DEFESA VE-

Coordenação geral
Diviaão
Laboratório
Serviço

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
ACROPECUARIA

Coordenação
Serviço

SECRETARIA RACIDNAL DE REFORMA
AGRÁRIA

Gabinete
Coordenação Gerai
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO NACIONAL DE COOPRRAT/-,
VISMO

Çoórdenação Geral
DivisãO

SECRETARIA RACIONAL DE IRRIGAÇXcr

Gabinete
Coordenação Geral
Coordenação
Divisão
Serviço

Secretário
Assessor
Coordenador

11 Chefe1 Chefe

1 Secretario Nacio-
nal

2 Assessor
1 Chefe
1 Chefe

101.S
102.2
101.3
101.2
101.1

101.6
102.2
101.4
/0/.1

101.5
102.1
101.4
191.2
101.1
/01.1

101.5
102.1
101,4
101.2
/01.1
191.1

101.5
102.1
101:3
101.1

•
101.6
102,2
101.4
101.4
101.2
101.1

10/.t
10E.1
101.4
191.2

101.6'
102.2
101:4
101.4
101.3
101.2
/01.1

DEPARTAMENTO NACIONAL DE METEORO-
LOGIA

Coordenação Geral
Divisão
Centro
Serviço

COMIESXWAXECUTIVA DO mmo , DA
Exvould, cAc4pEIEN

Divisão
Superiptendencie Regional
Centro
Serviço

DIRETORIAS FEDERAIS DE AGRICULTURA
E REFORMA AGRÁRIA

DIRETORIA . DE CLASSE "A"
.(Estados de RS,PR, SP, MG, SC e R4).

são
Serviço \,

DIRETORIA. -DO CLASSE "B"
(Eatadot de CE, 1,4, RIA, MT, PA, GO,
MS, AL, ES, PB e BA)
Divisão
Serviço

DIRETORIA DE dLASSE "C.
(Estados de AC, RO; AR, AM, AP, pF,'
TO, RN, SÊ e PI)
ServiCo.
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